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Concede passes livres às crianças
deficientes.

■Á Gamara Municipal de Gaclioeiro de Itapemirim} no uso
de suas atribuições, aprova o seguinte Projeto de. lei:

Art. 12 - As crianças deficientes, físicas ou mentais,
do Município, terão passes livres nos Ônibus que fizerem linhas
municipais.

Parágrafo único - Os acompanliantes. das crianças, de -
vidamentè identificadas assim, terão igualmente este direito,

Art. 22 - A Secretaria- ,l^^iunicipal de Obras regulamen -
tara, por Decreto, a concessão dos, passes,.,

Art. 3^ - Ssta Lei entra em vigor na data da sua pu -
blicação, ,revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 17 de setembro . de 1990,

Leonil da Gava Ssrros

"Vereadora

JüSTIPIGAÇãO ■ , ,

Se aos idosos e assegurado, com toda justiça, passes
livres nos ônibus municipais, nada mais justo do que estender o
mesmo benefício às crianças deificfentes. •

Tais deficientes, físicos e mentais, são criaturas
muito mais dependentes da proteção social e muito mais aèscri -
lainados e desprotegidos.

Felizaiente.-é bem pequeno o contingente de beneficia -
rios do presente Projeto-de~lei, não causando maiores ônus às
empresas permissionárias do serviço público de transpoPte de pas
sageiros.

Temos certeza de que os caros colegas Vereadores nao
faltarão com o .seu indispensável apoio.

Sala das Sessões, 17 de' setembro de 199G*

Vereadora
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Justiça e Redação

PROJETO DE

INICIATIVA:.

RELATOR:

Ver

Ver

eadora Leonilda Gava Barres

]^o 114/ 90

eador I^Janoel Paiva de Arnorim

P i R E C E E

Somos contrários à aprovação da matéria, porq.ue

já existe uma Lei Municipal (2, 9OO/88, de 23.11.88) q.u.e re

gulamenta a mesma, sendo mais extensiva. Portanto, conside

ramos o presente Projeto de Lei/prejudicado,

Sala das Comissões,

Salim es

ientres

outubro de 1990,

ni

ManoeLLPaivà de Amorim

Relator

La urindo

■'•^^emb:

Sasso

SALA DAS COMISSÕES SC-OOI/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE finanças e Orçamento

PROJETO DE.

INICIATIVA:_

RELATOR;

Lei

Vereadora Leonilda Q-ava Barros

NO 114/90

Edil Almir Eorte dos Santos

PARECER

Somos contrários à aprovação do presente Projeto de

Lei, tendo em vista q.ue a Lei Municipal ns 2.900/88, de 23 de n£

vemLro de 1988, versa soLre o mesmo assunto, sendo, inclusive ,

mais abrangente, porq.ue concede isenção de pagamento de passagem

as pessoas portadoras de deficiência física, auditiva, visual e

mental.

Sala das Comissões, 10 dJb outubro de 1990

Jose Carxcf Amaral

Presidjsnte

Almir Po^ÔV^do^ Santos

Relator

as en

mbro

Joacvrpí a Cruz

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000


